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3097368A Carlos Eduardo Laquine 1% 06.02.2025 13.12.2027

3097-161 Catarina Maria Tessinari Garcia 1% 19.02.2025 05.07.2028

3097-490 Darlayt Paranagua Martins 1% 14.02.2025 10.11.2027

3097-231 Diogenes Teixeira do Prado 1% 23.02.2025 29.02.2028

3097-422 Eduardo Maia dos Santos 1% 23.08.2022 22.08.2026

3097-341 Hariane da Silva Pimentel 1% 10.02.2025 07.07.2026

3097-341 Hariane da Silva Pimentel 1% 14.02.2025 13.02.2029

3097-350 Marcos Tobias Souza de Amorim 1% 24.02.2025 19.07.2028

3097-254 Michele Depollo Longo Belmock 1% 06.02.2025 31.05.2027

3097-456 Patrick Machado Campo Dall Orto 1% 12.02.2025 03.07.2027

3097-183 Raphael Henrique de Sá Pereira 1% 19.01.2025 18.01.2029

3097-452 Rejane Werlang Marchiori 1% 24.02.2025 28.06.2028

3097-270 Rose Passos Delaprane 1% 09.02.2025 08.02.2029

3097-153 Tania Mara Pavesi Miranda 1% 10.02.2025 14.04.2028

3097-377 Thiago Nunes de Albuquerque Santos 1% 11.02.2025 06.02.2029

DES. CARLOS SIMÕES FONSECA

PRESIDENTE

NOTICIÁRIOS

NOTICIÁRIO Nº 05, DE 28/02/2025

Em face do contido no Processo , reconheço a dívida em favor do0000998-22.2025.6.08.8000

credor abaixo especificado, referente ao pagamento de despesas com condução de veículos.

IMPORTÂNCIA RECONHECIDA: R$ 4.302,02 (quatro mil, trezentos e dois reais e dois centavos)

CREDOR: CLAREAR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 02.818.890/0001-79

DES. CARLOS SIMÕES FONSECA

Presidente do TRE-ES

DOCUMENTOS DA DG

PORTARIAS

PORTARIA Nº 129, DE 28/02/2025

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA

DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07,

RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional

de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202500492

Descrição sintética do serviço a ser executado: Reunião na Presidência do Tribunal Superior

Eleitoral.

Período do evento: De 12/03/2025 até 12/03/2025.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 2

Localidades:

stefany.scarpat
Realce
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MUNICÍPIOESTADO
DATA DE

CHEGADA

DATA

D E

SAÍDA

TRASLADO

USO

CARRO

TRE

HOSPEDAGEM

FORNECIDA

VA LOR

HOSPEDAGEM

(DIÁRIO)

Brasília DF 11/03/2025
12/03

/2025
Não Não Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE
DIAS

ÚTEIS

Q T D

DIÁRIAS

VALOR

DIÁRIA

AD IC

DESLOC

DESCONTO AUX.

ALIMENT
GLOSA

VALOR

TOTAL

ROGERIO RODRIGUES DE ALMEIDA

Brasília 2 1,50
R$

1.318,95
R$ 610,88 (R$ 240,32)

R$

823,63

R$

1.525,36

1,50
R$

1.525,36

DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA

Brasília 2 1,50
R$

1.388,36
R$ 610,88 (R$ 240,32)

R$

893,04

R$

1.560,06

1,50
R$

1.560,06

R$

3.085,42

Beneficiários:

NOME CARGO LOTAÇÃO
AUX.

ALIM

A C .

MEMBRO?
GLOSA

VALOR

DIÁRIA

ROGERIO RODRIGUES DE

ALMEIDA

JUÍZ /

PROMOTOR

ELEITORAL

Vitória
R$

2.643,58
Não

R$

823,63

R$

1.525,36

DAIR JOSÉ BREGUNCE DE

OLIVEIRA

MEMBRO

DO TSE /

TRE

Vitória
R$

2.643,58
Não

R$

893,04

R$

1.560,06

Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela

Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução

TSE nº 23.534/2017

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO

DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 128, DE 28/02/2025

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA

DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07,

RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional

de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202500512

Descrição sintética do serviço a ser executado: Encontro em alusão ao Dia Internacional da

Mulher, que será promovido pelo CNJ.


